
Indicação nº___/2023

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 

DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

O Vereador infra-assinado, do partido PL, com assento

nesta  Casa  de  Leis,  no  uso  de  suas  atribuições

regimentais,  INDICA  a  Exma.  Lorena  Vasques  Silveira,

Secretária Municipal de Manutenção e Serviços (SEMMAT),

que viabilize  a CAPINA E LIMPEZA em toda extensão das

margens do Córrego que corta os bairros, Monte Cristo,

Caiçara,  Waldir  Furtado  Amorim,  Dr.  Luiz  Tinoco  da

Fonseca e Coramara.

Justificativa: 

Encontra-se tomada por lixos e madeiras, atrapalhando o

fluxo  das  águas,  podendo  ocorrer  transbordamento  do

córrego, e solicitamos que essa demanda seja atendida com

URGÊNCIA, pois se aproxima o período de fortes chuvas.

Sala das Sessões “Elias Moysés”, 21 de novembro de 2023

MARCELINHO FÁVERO

Vereador – PL
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